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Sindicatos: passado, presente e
futuro
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Recordo bem: em 24/07/2018, cerca de um ano
após o advento da dita “reforma trabalhista”
(Lei nº 13.467/2017), me vali desse mesmo
espaço para falar sobre o futuro dos sindicatos.
O título da coluna era “Drama nos sindicatos”,
pois a impressão geral era de que os sindicatos
iriam acabar junto com o fim da
compulsoriedade da exigência da contribuição
sindical, novidade trazida pela “reforma
trabalhista”.

A data do artigo foi emblemática, pois embora
a “reforma trabalhista” tenha ocorrido em
julho/2017, foi sobretudo a partir do segundo
semestre de 2018 que passamos a ter
indicadores mais consistentes da imensa
queda de arrecadação que o fim da
contribuição sindical acarretou para o sistema
sindical.

Mesmo naquele panorama desafiador, previ
que “com a mudança da lei todos os sindicatos
precisarão agir de maneira efetiva junto às
bases para preservarem sua importância,
estreitando o contato com os filiados por meio
de oferta de estrutura e apoio efetivos e
concretos, e de serviços em prol da categoria,
além da expertise nas negociações coletivas,
por exemplo”.

Eis que no início da semana (11/09/2023), via
julgamento virtual, o STF declarou a
constitucionalidade da imposição de
pagamento da contribuição assistencial, irmã
siamesa da contribuição sindical, aos
trabalhadores não sindicalizados, o que o fez
por meio do Tema 935, que fixou a seguinte
tese de repercussão geral (ou seja, que vale
para todas as categorias): “É constitucional a
instituição, por acordo ou convenção coletivos,
de contribuições assistenciais a serem
impostas a todos os empregados da categoria,
ainda que não sindicalizados, desde que
assegurado o direito de oposição”.

Como se nota, o STF garantiu ao sindicato
atuante a cobrança da contribuição associativa,
inclusive de não filiados, garantindo,
entretanto, a prerrogativa daquele que
discorda do pagamento de assim se manifestar
- “direito de oposição”. Para o sindicato poder
cobrar essa contribuição, deve ter participado
de negociação coletiva que implique em
aumento salarial para a categoria
representada, em valores e condições a serem
definidas em assembleia da categoria.

Sem enveredarmos no tortuoso e complexo
mérito da decisão do Supremo Tribunal, como
se vê, a nossa impressão de 2018 sobre a
necessidade dos sindicatos se organizarem
para trazerem melhorias práticas aos seus
membros, sobretudo salariais via negociações
coletivas, para assim manterem seu
protagonismo, mostrou-se certeira.

São enormes os desafios à frente envolvendo a
seara sindical, inclusive sobre a
operacionalidade prática desses recursos
assistenciais, e ainda sobre a contribuição
sindical, que pode voltar com outra roupagem.
Mesmo assim, os sindicatos que de fato
garantem melhorias aos seus representados
caminham na direção de continuarem
protagonistas, e essa realidade dos últimos
cinco anos não deve se alterar nos próximos
cinco.

(Arthur Coimbra Calixto é advogado
especialista em Direito Público pela FGV/SP, e
conselheiro indicado pela OAB/GO no Conselho
Temático de Relações do Trabalho (CTRT) da
Fieg)
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“A reforma trabalhista
aprofundou a precarização do
trabalho”, diz ministra do TST
Mudanças na lei acentuaram a
exploração no Brasil, onde o índice
de informalidade chega a mais de
40%, afirma Delaíde Miranda Arantes
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Delaíde Miranda Arantes, ministra do
TST: mercado precisa se conscientizar
sobre direitos (Divulgação)

O Brasil registra avanços na legislação
referente às relações capital-trabalho, a
exemplo da CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho), promulgada há 80 anos, porém,
enfrenta retrocessos e desafios para garantir
dignidade ao trabalhador, avalia Delaíde
Miranda Arantes, ministra do TST (Tribunal
Superior do Trabalho). Em entrevista ao
POPULAR, ela diz que desde 2016, as mudanças
na política levaram ao quase completo
abandono das políticas sociais, agravando em
muito a desigualdade, aumentando a
precarização do trabalho.

Fala também da importância da proposta, que
tramita no Senado, de garantir equidade
salarial a homens e mulheres. Natural de
Pontalina, Goiás, Delaíde foi empregada
doméstica antes de ingressar, há 42 anos, na
carreira jurídica. Ela está lançando o livro
"Trabalho Decente – Uma análise na
perspectiva dos direitos humanos trabalhistas
a partir do padrão decisório do TST", em que
não constata evolução significativa na
aplicação das Normas Internacionais nas
decisões da Justiça do Trabalho.

Na perspectiva dos direitos humanos
trabalhistas a partir do padrão decisório do
TST, título de seu livro, existe evolução
significativa e em que sentido?

Agradeço a oportunidade de falar sobre os
meus estudos e a pesquisa de mestrado da
Universidade de Brasília (UnB) concluída em
março de 2022. Não existe ainda uma evolução
significativa quanto a aplicação das Normas
Internacionais (NIT´s) na fundamentação das
decisões da Justiça do Trabalho. Pesquisei um
período de dez anos, decisões do TST com
aplicação das normas da OIT da Agenda do
Trabalho Decente, na fundamentação de suas
decisões. A conclusão é que são raras as
decisões do TST que utilizam, para
fundamentar, as normas internacionais. Espero
contribuir para essa evolução.

O estudo analisa os direitos humanos
trabalhistas na perspectiva da OIT para
compreender a criação, o conceito e a
evolução do Trabalho Decente. Qual a situação
do Brasil?

A Agenda do Trabalho Decente foi lançada em
1999, pela OIT. O conceito de Trabalho Decente,
que é o trabalho digno de que trata a
Constituição Federal de 1988, considera a
abrangência de elementos integrados à
proteção social, dentre os quais liberdade,
remuneração, segurança no trabalho. No ano
de 2006 o Brasil lançou oficialmente a Agenda
do Trabalho Decente, com assentamento das
bases para a instituição do Plano Nacional do
Trabalho Decente (PNTD) e estabelecimento de
prioridades como geração de empregos com
qualidade, erradicação do trabalho escravo, da
exploração do trabalho infantil e o
fortalecimento do diálogo social. Esta agenda
foi adotada em diversos estados brasileiros,
com resultados evolutivos importantes, mas a
partir de 2016, as mudanças na política e
reflexos negativos na esfera dos direitos
sociais, o avanço do neoliberalismo, a reforma
trabalhista da Lei 13.467/17 e a administração
central dos últimos anos levaram ao quase
completo abandono das políticas sociais,
agravando em muito a desigualdade,
aumentando a exploração do trabalho infantil,
do trabalho análogo a escravidão, a
precarização do trabalho, aumento do
desemprego, da violência doméstica.

Goiás lidera o ranking nacional de
trabalhadores encontrados em situação
análoga à escravidão, de acordo com o
Ministério do Trabalho e Emprego. Como
combater a escravidão que persiste no século
21?

O trabalho análogo ao de escravo tem
aumentado, infelizmente. O agravamento tem
um marco temporal bem definido: a extinção
do Ministério do Trabalho e Emprego, no início
do governo passado. A falta de investimento
em políticas públicas, o descaso com a
fiscalização do trabalho, as alterações
legislativas, muitas delas oriundas de projetos
do governo, toda uma política neoliberalizante.
A reforma trabalhista de 2017 criou diversos
contratos de trabalho precários, a exemplo do
trabalho intermitente, da terceirização ampla.
Além de relativizar o princípio da proteção.
Depois veio a pandemia que aprofundou a
desigualdade econômica e social, o
desemprego, o subemprego cresceu. O combate
ao trabalho escravo é defendido em diversas
frentes de entidades democráticas,
acadêmicas, grupos de pesquisas, entidades da
sociedade civil, órgãos públicos. O TST, o
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) têm
comissões de combate ao trabalho escravo. O
Ministério Público do Trabalho (MPT) trabalha
na fiscalização, autuação, com vistas a
erradicação do trabalho escravo, mas é
importante e urgente que políticas sejam
adotadas para a sua erradicação. E não é só o
poder público o responsável. É preciso que as
grandes empresas, o setor financeiro, os ricos,
as grandes fortunas participem de forma
efetiva. A construção de uma sociedade mais
justa, igualitária e fraterna é responsabilidade
de todas e todos. É preciso que o mercado se
conscientize sobre a prevalência dos direitos
da pessoa trabalhadora, acima de lucros, de
acumulação.

Nos 80 anos da CLT, que vantagens e
desvantagens podem se apontadas nessa
legislação?
A CLT é uma consolidação legislativa da maior
relevância nesse campo. A sua própria
longevidade demonstra a sua importância para
a regulação das relações capital-trabalho.
Nesse tempo passou por diversas
modificações. Fui contra a reforma trabalhista
da Lei 13.467/17 e o curso do tempo demonstra
que ela serviu para aprofundar a precarização
do trabalho, não gerou empregos e é um dos
fatores de contribuição para o aumento do
trabalho análogo ao de escravos, exploração do
trabalho infantil e outras formas de
precarização vivenciadas nos últimos anos. É
certo que uma legislação trabalhista precisa
acompanhar a evolução do mundo do trabalho,
a tecnológica, os empregos dela decorrentes,
reduzir o índice de trabalho informal, mas isso
precisa se dar por meio de um amplo diálogo
social tripartite (governo, sociedade, entidades
sindicais de trabalhadores e empregadores) e
na perspectiva das garantias da pessoa
humana trabalhadora preconizadas na
Constituição de 1988, na CLT, na Agenda do
Trabalho Decente da OIT e nos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável da ONU.

Leia também:

- Criação de 324 vagas no TST é sancionada
após nove anos do pedido

- Mãe não gestante consegue benefícios para
amamentar

- 13º salário, FGTS e férias de quem faz horas
extras ficam maiores

Os casos de trabalhadores de aplicativos
seriam exemplo de precarização? E a chamada
‘pejotização’ seria também um exemplo?
Além da precarização decorrente dos contratos
criados pela Lei 13.467/17, temos os
trabalhadores de aplicativos, os trabalhadores
autônomos de pejotização, aumentando ainda
mais o índice de trabalhadores informais, sem
proteção social, que no Brasil chegam a mais
de 40%. Esse é um dado preocupante porque o
trabalhador, a trabalhadora na informalidade
não tem proteção social alguma, nem
trabalhista, nem previdenciária. Todos esses
são exemplos de trabalhos precários que
violam as garantias constitucionais do trabalho
digno.

Quais os desafios para, na prática, fortalecer a
concepção de trabalho digno conforme
preconiza a Constituição?
São muitos os desafios, mas eu diria que o
principal deles é o investimento social na
pessoa humana por parte do poder público e
do setor privado, do mercado, do setor
financeiro. A conscientização sobre a
importância de tornar realidade a justiça social
que é objetivo da OIT desde a sua criação em
1919, tornar efetivo o conceito de que trabalho
não é mercadoria e que acumulação e lucros
não pode ser meta a qualquer custo.

A Câmara aprovou projeto do governo que
obriga as empresas a pagarem o mesmo
salário para homens e mulheres que exerçam
as mesmas funções. Como avalia a importância
dessa mudança na legislação?
Sou ativista em defesa dos direitos humanos,
em favor da inclusão, dos direitos das minorias
e pela igualdade assegurada na Constituição de
1988, em Normas Internacionais, no Código
Civil de 2002. Tanto no Brasil quanto no cenário
Internacional, a OIT, a ONU, existem normas
vigentes que asseguram a igualdade de gênero
e remuneração igual para o mesmo trabalho
executado por homens e mulheres. A ONU
estabeleceu metas e objetivos para 2030,
dentre eles a igualdade de gênero, incluída a
igualdade remuneração. No entanto,
convivemos com uma diferença de
remuneração, que no setor privado chega a
quase 30%. Ou seja, a mulher executando o
mesmo trabalho recebe menos que o homem. A
mulher executiva CEO no Brasil percebe em
torno de 50% menos que o homem CEO. Além
disso, a mulher arca com o maior ônus do
trabalho de cuidado, não remunerado, em
jornada em torno de 10 horas a mais por
semana, a mais que a jornada do homem de 44
horas semanais. Considero muito positiva a
ação do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, de
encaminhamento de projeto por ocasião do Dia
Internacional da Mulher. É imprescindível
reafirmar esse direito, ainda que por meio de
novas leis, já estando assegurado pela
Constituição, por leis, por normas
internacionais. É muito importante a
contribuição da mídia provocando a reflexão,
porque a meta da igualdade, de todas as
formas de igualdade: econômica, social, de
direitos, precisa constar de pautas de
discussões para elevar o nível de
conscientização da sociedade e da própria
mulher sobre o direito a igualdade. O que me
vem a mente para reflexão é Carlos Drummond
de Andrade: “As leis não bastam; os lírios não
nascem das leis”.
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